
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 971, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2009 

 

(Publicado(a) no DOU de 17/11/2009, seção , página 35)   

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado 

pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na Lei nº 8.870, de 15 de abril 

de 1994, na Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, na Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, e 

no Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, resolve: 

 

Dos Segurados Contribuintes Obrigatórios 

Art. 9º Deve contribuir obrigatoriamente na qualidade de contribuinte individual: 

XXXVIII - Os condutores de veículos de transporte privado individual de passageiros que 

disponibilizam o serviço por meio de aplicativos ou outras plataformas de 

comunicação.  (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 2019) 
 

Das Obrigações 

Art. 47. A empresa e o equiparado, sem prejuízo do cumprimento de outras obrigações 

acessórias previstas na legislação previdenciária, estão obrigados a: 

III - elaborar folha de pagamento mensal da remuneração paga, devida ou creditada a todos os 

segurados a seu serviço, de forma coletiva por estabelecimento, por obra de construção civil e 

por tomador de serviços, com a correspondente totalização e resumo geral, nela constando: 

b) agrupados, por categoria, os segurados empregado, trabalhador avulso e contribuinte 

individual; 

V - fornecer ao contribuinte individual que lhes presta serviços, comprovante do pagamento de 

remuneração, consignando a identificação completa da empresa, inclusive com o seu número 

no CNPJ, o número de inscrição do segurado no RGPS, o valor da remuneração paga, o 

desconto da contribuição efetuado e o compromisso de que a remuneração paga será 

informada na GFIP e a contribuição correspondente será recolhida; 

 

Da Base de Cálculo da Contribuição dos Segurados 

Art. 55. Entende-se por salário-de-contribuição: 

III - para o segurado contribuinte individual: 

§ 2º O salário-de-contribuição do condutor autônomo de veículo rodoviário (inclusive o taxista), 

do auxiliar de condutor autônomo, do operador de trator, máquina de terraplenagem, 

colheitadeira e assemelhados, sem vínculo empregatício, do motorista que atua no transporte de 

passageiros por meio de aplicativo de transporte, e do cooperado filiado a cooperativa de 

transportadores autônomos, corresponde a 20% (vinte por cento) do valor bruto auferido pelo 

frete, carreto, transporte, conforme estabelece o § 4º do art. 201 do Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999 - Regulamento da Previdência Social, observado o limite máximo a que se refere 

o § 2º do art. 54, vedada a dedução de valores gastos com combustível ou manutenção do 

veículo, ainda que discriminados no documento correspondente. (Redação dada pelo(a) 

Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 2019) 
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§ 3º Para os fins do § 2º, não integra o valor do frete a parcela correspondente ao Vale-Pedágio, 

desde que seu valor seja destacado em campo específico no documento comprobatório do 

transporte, nos termos do art. 2º da Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001. 

 

Da Contribuição do Segurado Contribuinte Individual 

Art. 65. A contribuição social previdenciária do segurado contribuinte individual é: 

§ 5º O condutor autônomo de veículo rodoviário (inclusive o taxista), o auxiliar de condutor 

autônomo e o cooperado filiado à cooperativa de transportadores autônomos estão sujeitos ao 

pagamento da contribuição para o Serviço Social do Transporte (Sest) e para o Serviço Nacional 

de Aprendizagem do Transporte (Senat), conforme disposto no art. 111-I.  (Redação dada 

pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1071, de 15 de setembro de 2010) 
 

Da Responsabilidade pelo Recolhimento das Contribuições Sociais Previdenciárias 

 

Art. 78. A empresa é responsável: 

 

IV - pela arrecadação, mediante desconto no respectivo salário-de-contribuição e pelo 

recolhimento da contribuição ao Sest e ao Senat, devida pelo segurado contribuinte individual 

transportador autônomo de veículo rodoviário (inclusive o taxista) que lhe presta serviços, 

prevista no § 5º do art. 65; 

 

DA CONTRIBUIÇÃO DESTINADA A TERCEIROS 

 

Das Entidades e Fundos (Terceiros) 

  

Art. 109. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), nos termos do art. 3º da Lei 

nº 11.457, de 16 de março de 2007, as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação 

e cobrança da contribuição devida por lei a terceiros, ressalvado o disposto no § 1º do art. 111. 

 (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1071, de 15 de setembro de 2010) 

 

§ 1º Consideram-se terceiros, para os fins deste artigo:  

 

I - as entidades privadas de serviço social e de formação profissional a que se refere o art. 

240 da Constituição Federal de 1988, criadas por lei federal e vinculadas ao sistema sindical; 

  

§ 2º A contribuição de que trata este artigo sujeita-se aos mesmos prazos, condições, sanções 

e privilégios das contribuições sociais destinadas ao financiamento da seguridade social, 

inclusive no que diz respeito à cobrança judicial.  (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa 

RFB nº 1071, de 15 de setembro de 2010)  
 

§ 5º A contribuição de que trata este artigo é calculada sobre o total da remuneração paga, devida 

ou creditada a empregados e trabalhadores avulsos, e é devida:   (Incluído(a) pelo(a) Instrução 

Normativa RFB nº 1071, de 15 de setembro de 2010) 

 

I - pela empresa ou equiparada, de acordo com o código FPAS da atividade, atribuído na forma 

deste Capítulo;   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1071, de 15 de setembro de 

2010) 

 

II - pelo transportador autônomo de veículo rodoviário, na forma do art. 111-I; e   (Incluído(a) 

pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1071, de 15 de setembro de 2010) 
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Art. 111-I. A empresa tomadora de serviços de transportador autônomo, de condutor autônomo 

de veículo (taxista) ou de auxiliar de condutor autônomo, deverá reter e recolher a contribuição 

devida ao Sest e ao Senat, instituída pela Lei nº 8.706, de 14 de setembro de 1993, observadas 

as seguintes regras:   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1071, de 15 de setembro 

de 2010) 
 

I - a base de cálculo da contribuição corresponde a 20% (vinte por cento) do valor bruto do frete, 

carreto ou transporte, vedada qualquer dedução, ainda que figure discriminadamente na nota 

fiscal, fatura ou recibo (art. 55, § 2º); (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1080, 

de 03 de novembro de 2010) 
 

II - o cálculo da contribuição é feito mediante aplicação das alíquotas previstas no Anexo II, desta 

Instrução Normativa, de acordo com o código FPAS 620 e o código de terceiros 3072; 

 

III - não se aplica à base de cálculo o limite a que se refere o § 2º do art. 54; 

 

IV - na hipótese de serviço prestado por cooperado filiado a cooperativa de transportadores 

autônomos, a contribuição deste será descontada e recolhida pela cooperativa; 

 

V - na hipótese de serviço prestado a pessoa física, ainda que equiparada a empresa, a 

contribuição será recolhida pelo próprio transportador autônomo, diretamente ao Sest e ao 

Senat, observado o disposto no inciso II. 

 

Parágrafo único. Sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a empregados e 

trabalhadores avulsos, a cooperativa de transportadores autônomos contribui para a Previdência 

Social e terceiros, mediante aplicação das alíquotas previstas no Anexo II, desta Instrução 

Normativa, de acordo com o código FPAS 612 e o código de terceiros 4163. 

 

Da Responsabilidade pelas Contribuições 

 

Art. 190. As ME e EPP optantes pelo Simples Nacional são obrigadas a arrecadar e recolher, 

mediante desconto ou retenção, as contribuições devidas: 

 

III - pelo segurado, destinadas ao Sest e ao Senat, no caso de contratação de contribuinte 

individual transportador rodoviário autônomo; 

 

 

Das Obrigações Específicas da Cooperativa de Trabalho e de Produção 

 

 

§ 2º A cooperativa de trabalho, na atividade de transporte, em relação à remuneração paga ou 

creditada a segurado contribuinte individual que lhe presta serviços e a cooperado pelos serviços 

prestados com sua intermediação, deve reter e recolher a contribuição do segurado 

transportador autônomo destinada ao Sest e ao Senat, observados os prazos previstos nos arts. 

80 e 83. 
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Da Classificação da Atividade para fins de Atribuição do Código FPAS 

 

Art. 109-B. Cabe à pessoa jurídica, para fins de recolhimento da contribuição devida a terceiros, 

classificar a atividade por ela desenvolvida e atribuir-lhe o código FPAS correspondente, sem 

prejuízo da atuação, de ofício, da autoridade administrativa. 

 

 

QUADRO 4: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRANSPORTES TERRESTRES 

 

 

    

§ 7º As contribuições devidas ao Sest e ao Senat por empresas de distribuição de 

petróleo serão calculadas sobre o montante da remuneração paga ou creditada aos empregados 

diretamente envolvidos com o transporte, nos termos do § 2º do art. 2º do Decreto nº 1.007, de 

13 de dezembro de 1993.  (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro 

de 2019) 
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